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 Ainda a respeito da Lei 1.823, de 
30 de novembro de 1959, sancionada 
pelo governador Moura Carvalho, que 
tratava da criação dos Departamentos 
de Produção Animal, Vegetal e Mineral. 
   A lei criava os seguintes cargos 
isolados de provimento efetivo: 01 de 
Chefe de Expediente, lotado no Depar-
tamento Estadual de Produção Animal; 
01 de Veterinário, lotado na Divisão de 
Defesa Sanitária Animal; e 06 cargos de 
Monitor Agrícola, lotados no Departa-
mento Estadual de Produção Vegetal e 
Mineral. Os cargos de Chefe, então lo-
tados nas Divisões de Fomento Animal 
e Vegetal, ficariam lotados na Divisão 
de Fomento da Produção Vegetal.
 De acordo com a lei, seria desig-
nado para diretoria do Departamento 
de Fomento Animal um médico 
veterinário e para a diretoria do De-
partamento de Fomento Vegetal, um 
agrônomo. Os Departamentos de 
Produção Animal, Vegetal e Mineral 
seriam ocupados por funcionários das 
Divisões de Fomento Animal e Vegetal. 
A lei ainda suprimia na designação do 
cargo de “Agrônomo Consultor Técni-
co” a expressão “Consultor Técnico”.

 RIBAMAR CASTRO

Defensoria Pública oferece orientação 
jurídica às vítimas do desabamento 

Portaria editada pela Defensoria 
Pública do Estado designa defensores 
públicos para promoverem acompa-
nhamento e orientação jurídica às víti-
mas do desabamento do edifício Real 
Class. A instituição justifica a medida 
considerando que, dentre as missões do 
órgão como instituição permanente e 

essencial à função jurisdicional do Esta-
do, destacam-se a orientação jurídica e a 
promoção dos direitos humanos. Além 
de propiciar adequada tutela dos direitos 
difusos, coletivos ou indivuduais quan-
do o resultado da demanda visa benefi-
ciar grupo de pessoas hipossufucientes. 
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Formação de 
condutores

Portaria Nº 221/2011 editada pelo 
Departamento Estadual de Trân-
sito (Detran) renova o Registro do 
Centro de Formação de Conduto-
res (CFC) de Cametá (classificação 
A/B) junto ao Departamento, na 5ª 
Região Administrativa, com atuação 
no município de Cametá. A validade 
da renovação é de um ano, a contar 
da data desta publicação. Em outra  
portaria, o Detran também renova, 
com validade de um ano, o registro do 
CFC Matrix (classificação A/B), na 5ª  
Região Administrativa de Trânsito, com 
atuação no município de Abaetetuba.
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MOURA CARVALHO (CIII)

Acordo viabiliza acesso à internet
O estado do Pará, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento, Ciência e Tecnologia (Sedect) - a 
empresa Prodepa como interveniente -, 
assina acordo de cooperação técnica e 
financeira com a Fundação Nacional da 
Cultura Negra e Miscigenações Brasilei-
ras (Funcam). O objetivo é implantar 
um centro público de acesso à informá-
tica, denominado Infocentro na sede da 

Fundação. O acordo, que tem  vigência 
até dezembro de 2012,  também visa 
promover a capacitação da comunida-
de não incluída no uso da tecnologia 
de informação, bem como fomentar 
criação de conteúdos informacionais 
da comunidade local. Além de facilitar 
o acesso à internet e aos serviços e 
informações do governo do Estado.
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ASSINATURAS
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O Banco do Estado do Pará (Banpa-
rá) divulga relação dos candidatos 
convocados a comparecerem, no 
prazo de 48 horas, a contar desta pu-
blicação, nas respectivas agências do 
Banpará localizadas nos municípios 
de Belém, Parauapebas e Capitão 
Poço. A finalidade da convocação é 
tratar assunto referente à contratação 
para o cargo de Técnico Bancário.
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A Secretaria de Estado de Admi-
nistração (Sead), por intermédio da 
Portaria nº. 0104/2011 prorroga, por 
mais dois anos, a contar de 14 de fe-
vereiro de 2011, o prazo de validade 
do Concurso C-117. O concurso se 
destina ao provimento de vagas em 
empregos de níveis superior e médio 
da Empresa de Processamento de 
Dados do Estado do Pará(Prodepa).
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Sead prorroga
Concurso C-117

Banpará convoca
candidatos
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